LEI Nº 8. 563, DE 13 DE MAIO DE 2003

Proíbe a utilização de cerol em linha para empinar pipa.

O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - É proibida, no âmbito do Município, a utilização de cerol em linha para empinar pipa.

Art. 2º - O descumprimento do disposto no art. 1º sujeita o infrator a multa no valor de R$500,00 (quinhentos reais), além das sanções penais previstas na legislação pertinente.

Art. 3º - O Executivo fiscalizará o cumprimento desta Lei, em parceria com a Polícia Militar do Estado de Minas Gerais - PMMG.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 13 de maio de 2003

Fernando Damata Pimentel

Prefeito de Belo Horizonte

(Originária do Projeto de Lei nº 949/02, de autoria do Vereador Walter Tosta)

